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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024002510034009999 
 

Data da entrada da Solicitação: 15/03/2024 
 

Descrição da Solicitação: 

 
Boa tarde, venho por meio deste solicitar a CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE ÓBITO emitida no hospital da 
restauração em 06/01/2024 em nome do meu esposo ANDRE CARLOS DA SILVA SALES, sob CPF: 
034475804-45 E RG:5956331, estou precisando de máxima urgência, pois o INSS solicitou que eu enviasse 
para eles, para poder seguir com o pedido de pensão por morte urbana, tenho ate 12/04/2024 para lhes 
apresentar esse documento. esse documento DECLARAÇÃO DE ÓBITO ou D.O é emitido em três vias, 01 
fica com a SECRETARIA DA SAUDE, 01 fica com o IML e 01 fica com CARTORIO CIVIL, falei com o cartório 
e eles só liberam uma copia com ordem judicial, não tenho condições para arcar com advogados, acredito 
eu que adquirir ao menos a cópia deste documento é um direito meu, conforme Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, para mais informações anexo certidão de óbito. 

 
Resposta à Solicitação: 

 
Em resposta à LAI Nº 2024002510034009999, a declaração de óbito (DO) é impressa em três vias, pré-
numeradas, distribuída gratuitamente pelo Ministério da Saúde, com diferentes cores (branca, amarela e 
rosa): 
 
• 1° Via — Branca: arquivada no estabelecimento de saúde até ser recolhida pela Secretaria Municipal de 
Saúde ou Secretaria de Estado de Saúde. 
• 2° Via — Amarela: entregue ao representante/familiar da pessoa falecida, sendo utilizada para obtenção 
da Certidão de Óbito junto ao Cartório de Registro Civil. 
• 3° Via — Rosa: arquivada no estabelecimento de saúde, no prontuário do paciente. 
 
Considerando a importância epidemiológica da DO, a necessidade de controle em sua distribuição e a 
responsabilidade pela guarda do documento, após a digitação no Sistema de Informação sobre 
Mortalidade, as vias brancas são arquivadas pela Secretaria Municipal de Saúde que, a qualquer tempo, 
pode prestar contas ao Ministério da Saúde sobre a documentação. 
 
A comprovação jurídica da morte é efetivada pela CERTIDÃO DO REGISTRO CIVIL DO ÓBITO, documento 
que prova o desaparecimento dos direitos pessoais do indivíduo, instrui processo de inventário, pagamento 
de pensão ou de seguro por morte e autoriza o sepultamento do falecido. 
 
Desta forma, após a lavratura da Certidão de óbito pelo cartório de registo civil, somente é possível fornecer 
cópia da DO em razão de ordem judicial. 
 

 

 

Atenciosamente, 

Gerente de Vigilância Epidemiológica 
 


